PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 987/2017
“Autoriza o Presidente da Câmara a celebrar convênio com a Polícia Civil de Minas Gerais objetivando a cessão de servidores para prestarem serviços na 8ª Delegacia de Policia Civil com sede em Coronel Fabriciano-MG.”
Faço saber que a Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, aprova e eu, Vereador Leandro Xingó, Presidente da Câmara Municipal, nos termos regimentais, promulgo a seguinte Resolução:

Art. 1º Fica o Presidente da Câmara autorizado a celebrar convênio com a Polícia Civil de Minas Gerais, objetivando a cessão de dois servidores do Poder Legislativo, lotados no cargo AUXILIAR DE SERVIÇOS, para prestarem serviços na 8ª Delegacia de Polícia Civil com sede em Coronel Fabriciano-MG.

Art. 2º O Convênio referido no “caput” deste artigo faz parte integrante desta Resolução e com ela se publica.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 
Coronel Fabriciano, 05 de dezembro de 2017.

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


Leandro Xingó Tenório de Oliveira - Xingozinho

Presidente

Roberto Rodrigues – Beto Cavaleiro                     Enéias José dos Reis

Primeiro Vice-Presidente
                         Primeiro Secretário
Adriano Martins de Oliveira

             Geraldo Cristiano Alves Valentim

         Segundo Vice Presidente

                                Segundo Secretário
CONVÊNIO
Que entre si celebram, de um lado a Câmara Municipal de Coronel Fabriciano, CGC _________________________, doravante denominada simplesmente Câmara, de outro a POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, portadora do CNPJ 18.715.532/0001-70, com sede na Rodovia Papa João Paulo II, nº 4143, Edifício Minas, 4º andar, Bairro serra Verde em Belo Horizonte-MG, neste ato representada pelo Delegado de Polícia Civil Dr. Washington Alves Moreira Izaias, Masp 1.330.134-6, doravante denominada simplesmente 8ª Delegacia de Polícia Civil, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – 

Este convênio objetiva a cessão de ____ servidores do Poder Legislativo, lotados em cargos de Auxiliar Serviços, para prestarem seus serviços na 8ª Delegacia de Polícia Civil, em cargo comissionado ou função de confiança, nos termos da Lei Municipal  Nº 1.578/78 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Coronel Fabriciano.

CLAÚSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL
01- Ceder os servidores para prestarem seus serviços na 8ª Delegacia de Polícia  Civil;

02- Responsabilizar-se pelo ônus da remuneração dos servidores, respeitados os direitos e vantagens previstos em lei e no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA DELEGACIA REGIONAL

01- Estabelecer o horário de serviço para os servidores compatível com a carga horária prevista no edital do concurso que foram aprovados;

02- Determinar as atribuições de seus cargos;

03- Informar periodicamente à Câmara sobre o desempenho funcional dos servidores cedidos;

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO
O presente convênio é por prazo indeterminado, a iniciar-se em dezembro de 2017, podendo, todavia, ser rescindido a critério das partes, com comunicação prévia de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Os recursos necessários ao custeio do presente convênio correrão a conta da dotação própria da Câmara Municipal de Coronel Fabriciano-MG.

CLÁUSULA SEXTA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de Coronel Fabriciano para dirimir questões oriundas do presente convênio, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que o seja.

E por estarem assim acordados, firmam o presente convênio em duas vias de igual forma e teor, indo uma via para cada parte convenente para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

              Coronel Fabriciano, ____ de ______ de  2017.

